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EMENTA:  Dispõ e  sobre  a  garantia  de 
permanência, proteção e inclusão de crianças e 
adolescentes  com  Transtorno  do  Espectro 
Autista  (TEA)  e  outras  deficiências  na  rede 
pú blica  e  privada  de  ensino  do  Município  de 
Juazeiro do Norte e dá  outras providências. 

Prefeito  do  Município  de  Juazeiro  do  Norte,  Estado  do  Ceará ,  no  uso  de  suas 
atribuiçõ es  legais,  a  que  lhe  confere  o  Art.  72,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do 
Município. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado à s crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 
Autista  (TEA)  e  demais  condiçõ es  do  neurodesenvolvimento  o  direito  à  
permanência  na rede pú blica  e  privada de ensino no Município  de Juazeiro do 
Norte, sendo vedada sua expulsão, transferência compulsó ria ou qualquer forma 
de exclusão em razã o de comportamentos decorrentes de sua condição.

Art. 2°-Considera-se ato discriminató rio, para os fins desta Lei, qualquer conduta 
comissiva ou omissiva que impeça, dificulte ou restrinja o acesso, a permanência, a 
participação  ou  a  aprendizagem  do  estudante  em  razão  de  sua  condição  de 
deficiência, especialmente: 

I – Recusa de matrícula;

II – Suspensão ou expulsã o motivada por desregulação emocional;

III – Induçã o à  transferência sob justificativa disciplinar relacionada à  deficiência;

IV – Omissão de suporte pedagó gico necessá rio.

Art. 3º -As instituiçõ es de ensino deverã o:

I – Elaborar Plano Individual de Atendimento Educacional (PIAE);

II – Capacitar professores e equipe escolar para manejo de crises;

III – Adotar protocolo humanizado de contençã o e mediaçã o;

IV – Garantir acompanhante especializado quando houver indicação técnica;



V  –  Comunicar  formalmente  aos  responsáveis  qualquer  ocorrência,  garantindo 
diá logo antes de qualquer medida disciplinar.

Art. 4º Em casos de desregulação que envolvam agressividade:

I -  O fato deverá  ser tratado sob perspectiva pedagó gica e inclusiva;

II - A escola deverá  promover mediaçã o restaurativa;

III-  É  vedada a punição que resulte em afastamento definitivo.

Art. 5º O descumprimento desta Lei pelas instituiçõ es privadas sujeitará  o infrator 
à s seguintes penalidades administrativas, sem prejuízo das sançõ es civis e penais 
cabíveis:

I – Advertência;

II – Multa administrativa no valor de 600 UFIRM. 

III – Multa e Comunicação ao Ministé rio Pú blico ;

 IV – Suspensão ou cassação do alvará  de funcionamento em caso de reincidência 
grave.

Art.  6º  Compete  ao  Poder  Executivo  Municipal  regulamentar  esta  Lei 
estabelecendo crité rios de fiscalizaçã o e aplicação das penalidades previstas.

Art.  7º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as 
disposiçõ es em contrá rio. 
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